
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 386/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,
realizada  no  dia  06 de  fevereiro de  2.022,
aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Altera  dispositivo  da  Lei  nº  4.523,  de  13  de

janeiro de 2014.

Art. 1º  Altera o art. 2º, da Lei nº 4.523, de 13 de janeiro de

2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  O COMAD é um órgão colegiado, de caráter consultivo,

opinativo,  nas  questões  referentes  ao  álcool  e  outras  drogas  e

execução de politicas de prevenção”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 7 de fevereiro de 2023.

DR EDU FENERICH – PRESIDENTE
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